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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 
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e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e 

o controle das liberações dos recursos dos 

Fundos de Participação e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-

se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 

da Constituição.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo 

das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 

administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.  

 

Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 

(FPE), observado o disposto no art. 4º, serão entregues da seguinte forma: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 

18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da 

publicação) 

I - os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no 

FPE a serem aplicados até 31 de dezembro de 2015 são os constantes do Anexo Único desta 

Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, 

publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se 

iniciar após 60 dias da publicação) 

II - a partir de 1º de janeiro de 2016, cada entidade beneficiária receberá valor 

igual ao que foi distribuído no correspondente decêndio do exercício de 2015, corrigido pela 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro 

que vier a substituí-lo e pelo percentual equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) da 

variação real do Produto Interno Bruto nacional do ano anterior ao ano considerado para base 

de cálculo; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, 

publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se 

iniciar após 60 dias da publicação) 

III - também a partir de 1º de janeiro de 2016, a parcela que superar o montante 

especificado no inciso II será distribuída proporcionalmente a coeficientes individuais de 

participação obtidos a partir da combinação de fatores representativos da população e do 

inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária, assim definidos: 

a) o fator representativo da população corresponderá à participação relativa da 

população da entidade beneficiária na população do País, observados os limites superior e 
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inferior de, respectivamente, 0,07 (sete centésimos) e 0,012 (doze milésimos), que incidirão 

uma única vez nos cálculos requeridos; 

b) o fator representativo do inverso da renda domiciliar per capita corresponderá à 

participação relativa do inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária na 

soma dos inversos da renda domiciliar per capita de todas as entidades. (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos 

financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

§ 1º Em relação à parcela de que trata o inciso III do caput, serão observados os 

seguintes procedimentos: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no 

primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

I - a soma dos fatores representativos da população e a dos fatores representativos 

do inverso da renda domiciliar per capita deverão ser ambas iguais a 0,5 (cinco décimos), 

ajustando-se proporcionalmente, para esse efeito, os fatores das entidades beneficiárias; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 

18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da 

publicação) 

II - o coeficiente individual de participação será a soma dos fatores 

representativos da população e do inverso da renda domiciliar per capita da entidade 

beneficiária, observados os ajustes previstos nos incisos III e IV deste parágrafo; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, 

produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

III - os coeficientes individuais de participação das entidades beneficiárias cujas 

rendas domiciliares per capita excederem valor de referência correspondente a 72% (setenta e 

dois por cento) da renda domiciliar per capita nacional serão reduzidos proporcionalmente à 

razão entre o excesso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária e o valor de 

referência, observado que nenhuma entidade beneficiária poderá ter coeficiente individual de 

participação inferior a 0,005 (cinco milésimos); (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no 

primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

IV - em virtude da aplicação do disposto no inciso III deste parágrafo, os 

coeficientes individuais de participação de todas as entidades beneficiárias deverão ser 

ajustados proporcionalmente, de modo que resultem em soma igual a 1 (um). (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, 

produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

§ 2º Caso a soma dos valores a serem distribuídos, nos termos do inciso II do 

caput, seja igual ou superior ao montante a ser distribuído, a partilha dos recursos será feita 

exclusivamente de acordo com o referido inciso, ajustando-se proporcionalmente os valores. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no 

DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 

dias da publicação) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados os valores censitários 

ou as estimativas mais recentes da população e da renda domiciliar per capita publicados pela 

entidade federal competente. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 143, 

de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro 

mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 
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Art. 3º Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo 

de Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no 

resultado do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE. (Artigo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 71, de 3/9/1992, produzindo efeitos a partir de 1/1/1992) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar nº 71, de 3/9/1992, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/1992) 

 

Art. 4º A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos 

máximos na entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos 

recursos do Fundo de Participação:  

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo 

dia;  

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

trigésimo dia;  

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 

décimo dia do mês subseqüente.  

§ 1º Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os seguintes 

prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo 

quinto dia do mês subseqüente;  

II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 

vigésimo dia do mês subseqüente.  

§ 2º Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus do 

Tesouro Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo.  

 

Art. 5º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 

Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a 

classificação das receitas que lhes dão origem.  

Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de 

Contas da União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais 

Municípios do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes 

couberem, de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

 

Art. 6º A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e 

classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os valores das 

liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento dessas variáveis nos 

3 (três) meses seguintes ao da divulgação.  

 

Art. 7º A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da 

União baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução 

complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.  

 

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês 

subseqüente ao de sua publicação.  

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.  
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Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  

João Batista de Abreu  
 

 

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

(Vide ADINs nºs 875, 1.987, 2.727 e 3.243, cuja decisão foi publicada no DOU de 13/5/2010) 

 

Acre                                            

Amapá                                        

Amazonas                                   

Pará                                             

Rondônia                                    

Roraima                                      

Tocantins                                    

Alagoas                                      

Bahia                                          

Ceará                                          

Maranhão                                  

Paraíba                                      

Pernambuco                               

Piauí                                           

Rio Grande do Norte                  

Sergipe                                       

Distrito Federal                           

Goiás                                           

Mato Grosso                               

Mato Grosso do Sul                    

Espírito Santo                             

Minas Gerais                              

Rio de Janeiro                             

São Paulo                                  

Paraná                                         

Rio Grande do Sul                      

Santa Catarina                            

3,4210 

3,4120 

2,7904 

6,1120 

2,8156 

2,4807 

4,3400 

4,1601 

9,3962 

7,3369 

7,2182 

4,7889 

6,9002 

4,3214 

4,1779 

4,1553 

0,6902 

2,8431 

2,3079 

1,3320 

1,5000 

4,4545 

1,5277 

1,0000 

2,8832 

2,3548 

1,2798 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a fixação dos coeficientes do 

Fundo de Participação dos Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica atribuído aos Municípios, exceto os de Capital, coeficiente individual 

no Fundo de Participação dos Municípios - FPM, segundo seu número de habitantes, 

conforme estabelecido no § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente 

instalados, fazendo-se a revisão de suas quotas anualmente, com base nos dados oficiais de 

população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

nos termos do § 2º do art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.  

§ 2º Ficam mantidos, a partir do exercício de 1998, os coeficientes do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM atribuídos em 1997 aos Municípios que apresentarem 

redução de seus coeficientes pela aplicação do disposto no caput deste artigo.  

 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 1999, os ganhos adicionais em cada exercício, 

decorrentes do disposto no § 2º do art. 1º desta Lei Complementar, terão aplicação de redutor 

financeiro para redistribuição automática aos demais participantes do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, na forma do que dispõe o § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981.  

§ 1º O redutor financeiro a que se refere o caput deste artigo será de:  

I - vinte por cento no exercício de 1999;  

II - quarenta por cento no exercício de 2000; 

III - trinta pontos percentuais no exercício financeiro de 2001; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

IV - quarenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2002; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

V - cinqüenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2003; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

VI - sessenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2004; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

VII - setenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2005; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

VIII - oitenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2006; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

IX - noventa pontos percentuais no exercício financeiro de 2007. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2008, os Municípios a que se refere o § 2º do art. 

1º desta Lei Complementar terão seus coeficientes individuais no Fundo de Participação dos 
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Municípios FPM fixados em conformidade com o que dispõe o caput do art. 1º . (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

 

Art. 3º Os Municípios que se enquadrarem no coeficiente três inteiros e oito 

décimos passam, a partir de 1º de janeiro de 1999, a participar da Reserva do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, prevista no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de 

agosto de 1981.  

§ 1º Aos Municípios que se enquadrarem nos coeficientes três inteiros e oito 

décimos e quatro no Fundo de Participação dos Municípios - FPM será atribuído coeficiente 

de participação conforme estabelecido no parágrafo único do art. 3º do Decreto-Lei nº 1.881, 

de 27 de agosto de 1981.  

§ 2º Aplica-se aos Municípios participantes da Reserva de que trata o caput deste 

artigo o disposto no § 2º do art. 1º e no art. 2º desta Lei Complementar.  

 

Art. 4º Aos Municípios das Capitais dos Estados, inclusive a Capital Federal, será 

atribuído coeficiente individual de participação conforme estabelecido no § 1º do art. 91 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

Parágrafo único. Aplica-se aos Municípios de que trata o caput e o disposto no § 

2º do art. 1º e no art. 2º desta Lei Complementar.  

 

Art. 5º Compete à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 

apurar a renda per capita para os efeitos desta Lei Complementar.  

 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 1998.  

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar 

nº 71, de 3 de setembro de 1992; a Lei Complementar nº 74, de 30 de abril de 1993; os §§ 4º e 

5º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

 

Brasília, 22 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir 
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